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Portr." a Joze Giz' Gomide p.a servir interinamente no Hosp.' 
Militar desta Cid.e o lugar de Cirurg.mor do m.mo 

pelo falescim.t0 de Bernd.0 J.e de Sz.a 

Havendo falescido Bernardo Jozé de Souza Sirurg.m Mor 
do Hospital Militar desta Cid.e e sendo muito nesseçario no-
mear-se outro p.a alterar com o Cirurg.™ Mor da Legião único 
que está Servindo no ditto Hospital e tendo nos cabal conhe-
cimento do prestimo Zello e pericia do Cirurgião Mor de Mi-
lícias Jozé Giz' Gomide o nomeamos p.a servir interinam.te no 
mencionado Hospital fazendo no mesmo todas as funçoens que 
estavão a Cargo do referido Bernardo Jozé de Souza, e isto 
thé ulterior rezolução de El Bey Nosso Senhor a quem damos 
Conta dessa nossa deliberação Ordenamos p.r tanto a todas 
as Authoridades a quem o conhecim.to desta haja de pertencer 
assim o fique entendendo e Cumprão Q.el Gen.aI de S. Paulo 
21 de Abril de 1818 = Com as Rubricas de S. Ex.a e S. S. 

Portr.a ao Cap.m de Cassad.3 a Cav.° o Hesp.01 D. Miguel Elias 
Elbrancou, q' segue desta Cid.e com Passaporte 

Regio para o Perú 

Segue desta Cid.e pela Cap.nia de Goiaz vindo da Corte 
do Rio de Janeiro com Passaporte Regio com o Destino de 
seguir parai o Perú o Hespanhol Dom Miguel Elias Elbrancou 
Cap.m de Cassad.8 a Cavalo daquelle Exercito Ordenamos p.r 

tanto nos Registos o deixem livremente passar e as Authori-
dades constituídas desta Capitania a quem esta for aprezentada 
prestem ao d.° Official todo o Auxilio que percizar para Co-
modam.te fazer Sua jornada o que também Deprecamos as 
Authorid.8 constituídas da referida Cap.nia de Goiaz Q.el Gen.al 

de S. Paulo 21 de Abril de 1818 = Com as rubricas de S. 
Ex.a e S. S. 

NB. Igual se passou ao Tenente D. Pascoal Dias Na data 
de 28 de Abril outra ao Padre Fran.co Borçá Balcetar Hespa-
nhol de Nasção. 

Port." ao Cap.m Mor das Orden.«as Man.el Ant.° de OIivr.a Furr.cl 

da l.a Comp.a do 2.° Regim.t0 de Inf.a Milc.a q' teve 
baixa p. q' o Cap.mor das Ord.«as resp.tiva 

o não chame p.a o Serv.° das m.mas 

Tendo nos mandado dar baixa a Manoel Antonio de 
01ivr.a Furr.el da l .a Comp.a das Ordenanças do 2.° Regim.t0 

de Infantr.3 Miliciana desta Cid.e em attenção a estar Impo-
cibilitado de continuar no Real Serviço Ordenamos ao Cap.mor 

das Ordenanças respectiva não chame ao mencionado Furriel 
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p.a mais Serviço das mesmas O q' cumpra Q.el Gen.al de S. 
Paulo 24 de Abril de 1818 = Com a Rubrica de S. Ex.a e S. S. 

Portr." ao Cor.el Joaq.m Joze Pinto de Moraes Leme para dar 
baixa do Real Serviço ao Sold.° João da Silva 

Ribeiro do Regim.to do seu Comd.° 
Attendendo nos a achar-se em capaz de Continuar no Real 

Serviço p.r moléstias que padece João da Silva Ribeiro Sold.° 
do 2.° Regimento de Cavalaria Miliciana desta Cidade: Or-
denamos ao Snr' Coronel Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme 
Chefe do d.° Regimento dê baixa ao referido Soldado João 
da Silva Ribeiro:" O que Cumpra. Q.el Gen.al de S. Paulo 28 
de Abril de 1818 = Com a Rubrica de S. Ex.a e S. S. 

Portr.a a M.r Nicoláo Dreys Negociante Francez q' segue desta 
Cid.e com seu Caxr.0 Estevão Amoner para a Corte do 
R.° de Janr.° p.a nas Fort.as e Reg.os livrem.te passar 

Segue desta Cid.e p.a a Corte do Rio de Janr.° M.r Nicoláo 
Drys Negociante Francez com hú sêo Caxr.° Estevão Amonier 
Ordenamos p.r tanto que nas Fortalezas e Registos o deixem 
Livrem.te passar e as Authorid.s constituídas que nos são so-
bordinadas lhe prestem todos os Auxílios de q' percizar p.a 

comodam.te fazer a sua Viagem pagando tudo por seo justo 
preço o q' igoalm.te deprecamos as Authorid.s constituídas da 
Capitania do Rio de Janeiro. Q.eI Gen.aI de S. Paulo 19 de 
Maio de 1818. 

Portr.a ao Cap.mor Dom.os J.e Vir.a q' segue pelas V.as do Norte 
na delig.ca de apromptar os Touros q' deve conduzir a 

Corte do R.° de Janr.° nos Destr.os das m.mas 

Parte desta Cid.e p.a a Corte do Rio de Janr.° pelas Villas 
do Norte o Cap.mor Dom.03 Jozé Vir.a na deligencia de apromp-
tar nos Destrictos das m.mas Villas os Touros q' deve conduzir 
p.a aquella Corte p.a servirem nas Festas Reaes. Ordenamos 
p.r tanto ao Sarg.m°r Braz d'01ivr.a e Arruda preste ao d.° 
Cap.mor todos os Auxílios nessecarios p.a o referido fim e que 
lhe forem Deprecados na Certeza de que m.t0 o louvaremos 
ao bom dezempenho que der a esta deligencia. Q.cl Gen.al de 
S. Paulo 26 de Maio de 1818 = com a rubrica de S. Ex.a e S. S. 

Outra do m.mo theor p.a o Sarg.mor Ventura Jozé de Abreu. 

Portr.a ao Cor.eI do Regim.to dos Úteis p.a dar baixa a 
Fran.co X.er do Prado Sold.° do seu Regim.to 

Pelos justos motivos que nos forão prezentes Ordenamos 
ao Snr. Cor.el Manoel Jozé Ribeiro dê baixa a Francisco An-


